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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS Nº 
003/2025 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

1.1. PREÂMBULO  

O MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS-PA, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
portadora do CNPJ sob o nº 11.536.700/0001-11, com sede na Rua Ilhéus s/n – Bairro 
Centro, cidade de Paragominas - PA, CEP: 68.625-005, neste ato representada pelo 
Ordenador de Despesa o Sr. SERGIO DE AMORIM FIGUEIREDO – Secretário 
Municipal de Saúde no exercício de sua função, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que a partir do dia 12/11/2025 estarão abertas para contratação no exercício 
de 2025 e 2026, as INSCRIÇÕES para o CHAMAMENTO PÚBLICO - 
CREDENCIAMENTO para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONFECÇÃO E NO FORNECIMENTO PERSONALIZADO DE PRÓTESES 
DENTÁRIA, OBJETIVANDO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
COMPREENDENDO OS PROCEDIMENTOS QUE FAZEM PARTE DA TABELA 
SUS”, conforme definido neste Termo de Referência e seus Anexos, nos termos e 
condições constantes no presente Edital na forma do disposto nos artigos 79 e 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021.   

1.2. As contratações decorrentes do presente chamamento serão formalizadas na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, no 
Projeto Básico e nos seus anexos;  

1.3.O prazo para o credenciamento inicia dia 12/11/2025 até 12/11/2026.  

1.4. Do valor estimado para a Credenciamento: R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil 
reais) 

1.5. Cronograma. 

EVENTO DATA 
Publicação do Edital 12/11/2025 
Período de solicitação de credenciamento (Inicial). Da publicação até 12/11/2026 
Prazo para solicitação de impugnação ao Edital 03 (três) dias uteis contados a 

partir da publicação do edital 
Prazo para Recurso após inabilitação ou 
descredenciamento 

05(cinco) dias úteis após ciência 
da decisão 

Prazo para Julgamento do recurso do Recurso 5(cinco) dias úteis após 
conclusão da petição 
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Prazo p/ celebrar Termo de Credenciamento/ 
Contratual. 

5 (cinco) dias úteis após 
homologação 

 

2. OBJETO:  

CREDENCIAMENTO de empresa especializada na confecção e no fornecimento 
personalizado de próteses dentária, objetivando atender a secretaria municipal de saúde, 
compreendendo os procedimentos que fazem parte da tabela sus, conforme definido neste 
Termo de Referência e seus Anexos.  

2.1. SERVIÇOS A SEREM CREDENCIADOS:  

2.1.1 Serviços de confecção de Prótese Dentária - Especificação: Prótese total 
mandibular, Prótese total maxilar, Prótese parcial mandibular removível, Prótese parcial 
maxilar removível, Prótese coronárias/intrarradiculares fixas/adesivas. 

2.2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES NECESSÁRIAS - JUSTIFICATIVA 

2.2.1 A presente contratação tem por objetivo atender à Secretaria Municipal de Saúde 
de Paragominas, por meio da contratação de empresa especializada na confecção e 
fornecimento personalizado de próteses dentárias, compreendendo os procedimentos 
previstos na Tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme estabelecido na Portaria 
nº 2.291, de setembro de 2021 e Portaria nº 1.924/2023 do Ministério da Saúde, que 
credencia municípios a receberem incentivo financeiro destinado à implantação e/ou 
manutenção de Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD). 

2.2.2 A necessidade da contratação justifica-se pela demanda crescente de pacientes 
usuários do SUS que necessitam de reabilitação oral, visando a recuperação funcional e 
estética, contribuindo diretamente para a melhoria da mastigação, da fala, da autoestima 
e da qualidade de vida da população atendida pela rede municipal de saúde.  
2.2.3 A execução deste serviço permitirá ao município ampliar o acesso da população 
às ações de saúde bucal, fortalecendo as políticas públicas de atenção básica e 
contribuindo para o alcance das metas pactuadas no Programa Brasil Sorridente.  
2.2.4 Dessa forma, a contratação proposta é fundamental para assegurar a continuidade 
e a qualidade dos atendimentos odontológicos, atendendo à legislação vigente e 
garantindo a adequada aplicação dos recursos financeiros provenientes do incentivo 
federal. 

 

3. DO LOCAL E DATA PARA INÍCIO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS, 
PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO E PRAZO DOS CONTRATOS: 

3.1. Os Documentos bastantes e necessários ao credenciamento são aqueles descritos no 
item 5 deste edital. Deverão ser enviados via sistema portal de compras públicas a partir 
do dia 12/11/2025. Site eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
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3.2. Este Edital estará vigente pelo prazo de 01 (um) ano vide Lei Federal nº 14.133/2021, 
art. 80, §8º inciso I. 

3.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contatos da assinatura 
do contrato na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. A revogação ou prorrogação 
deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizados e os mesmos meios empregados 
ao tempo de sua edição. 

3.4. Enquanto estiver vigente este Edital, os interessados deverão enviar a documentação, 
via sistema do Portal de Compras Públicas. 

3.5. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE CREDENCIAMENTO:  

3.5.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente;  

3.5.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o 
órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 156, da Lei nº 
14.133/2021 e art. 7º da Lei 10.520/02. Entidades estrangeiras que não tenham 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente;  

3.5.4. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação;  

3.5.5. Servidor ou dirigente deste órgão ou entidade ou responsável pela licitação;  

3.5.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da 
Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DAS PENALIDADES:  

4.1. As penalidades, caso sejam necessárias, serão aplicadas de acordo com o artigo 156 
da Lei Federal nº. 14.133/2021;  

4.2. A Credenciada CONTRATADA, caso deixe de cumprir o compromisso assumido, 
sofrerá multa, de 10% sobre o valor do contrato.  

4.3. A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco) por cento, 
incidente sobre o valor do contrato, por possível falta de atendimento a solicitação não 
atendida na data prevista.  

4.4. A CONTRATADA ficará sujeita à suspensão temporária de participar das licitações 
no Município, por prazo a ser determinado pela autoridade máxima do Município, caso 
seja comprovada responsabilidade ou culpa, na inexecução do contrato.  
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4.5. O termo inicial de computo de juros iniciar-se-á no primeiro dia após o prazo de 
pagamento estabelecido no contrato.  

4.6. O credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado se ficar demonstrado que o 
inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como 
se não atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos.  

4.7. Os contratos e os serviços prestados em decorrência deste edital de credenciamento 
serão fiscalizados pelos órgãos de Controle Interno e Externos. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO: Fica o pleiteante ciente que este credenciamento é para 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO, não assumindo o credenciante a obrigatoriedade de 
contratá-lo.  

5.1. Para credenciamento o interessado deverá formalizar sua intenção, através de 
Requerimento de Credenciamento dirigido a Gestora da Secretaria Municipal de Saúde, 
concordando com os termos constantes neste Edital, inclusive quanto aos valores 
estipulados na Tabela constante no Termo de Referência.  

5.1.1. Juntamente ao requerimento acima citado, o interessado deverá enviar via sistema 
Portal de compras Públicas ( www.portaldecompraspublicas.com.br) o descrito a seguir: 

5.2 Para fins de credenciamento, os interessados deverão apresentar a seguinte 
documentação:  

a. Documentação pessoal dos sócios;  

b. Cartão de CNPJ;  

c. Alvará ou licença de funcionamento emitido pelo Município onde a empresa está 
localizada;  

d. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedade por ações, 
apresentar também documento de eleição de seus administradores. Registro Comercial 
em se tratando de empresa individual;  

e. Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional;  

f. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). A 
certidão negativa junto ao INSS encontra-se englobada pela Certidão de Regularidade 
Junto a Dívida Ativa da União. Ademais, as empresas poderão apresentar a Certidão 
Positiva com Efeito de Negativo;  

g. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  

h. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal;  

i. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; nos termos da Lei nº 12.440/11;  
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j. requerimento de credenciamento e concordância com os termos do edital;  

k. declaração de que não emprega menor de idade;  

l. declaração de teve acesso de todas as informações;  

m. declaração de não impedimento; 

n. Declaração de que o proponente conhece e está de acordo com as cláusulas do Edital;  

o. Declaração de Enquadramento em Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP); 

p. Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

q. Declaração de que a firma não possui em seu quadro permanente menores, conforme 
Art. 7 XXXIII da constituição Federal/88, redação dada pelo artigo 1º da emenda 
constitucional nº 20/98. XXXIII - Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos, Art. XXXIII, da Constituição Federal.  

r. Declaração de que a contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos 
pessoais ou materiais que causar a PMP, a terceiros, por si, representantes ou sucessores;            

s. Declaração de idoneidade. 

t.  Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso 
III do Art. 5º da Constituição Federal. 

u. Declaração que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

a.1. Declaração de Inexistência de Vínculo com a Administração Pública; 

b.1. Declaração independente da proposta. 

5.2.1 A licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher em campo próprio do sistema 
eletrônico as Declarações online, fornecidas pelo Sistema Eletrônico: 

5.3 A capacidade econômica e financeira será comprovada mediante a 
apresentação da seguinte documentação:  

a. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133/2021 art. 69, caput, inciso II; 

b. Balanço patrimonial na forma da Lei, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
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b.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
superiores a1(um); 

b.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 

b.3. Os documentos referidos acima se limitarão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 02(dois) anos; 

b.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital-ECO ao 
Sped. 

b.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de10% 
do valor total estimado da contratação. 

b.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lein°14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

5.4 A capacidade técnica da empresa deverá ser comprovada mediante 
apresentação de atestado de qualificação técnica emitido por órgão da 
administração pública ou pessoa jurídica. 

a) Prova de que a empresa possui atestado fornecido por pessoa Jurídica de direito público 
ou privado, que tenha executado o fornecimento dos materiais/serviços com 
características semelhantes às do objeto da Licitação;  

b) Os atestados supramencionados poderão ser fornecidos com assinatura digital 
baseada em certificado digital, de uso pessoal e intrasferível, emitido por autoridade 
certificadora credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  
c) As assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico 
inclusive pelo assinador Serpro e GOV.BR, disponíveis gratuitamente nos sítios 
eletrônicos.  
d) Certificado de regularidade da empresa Credenciada expedido pelo Conselho 
Regional de Odontologia – CRO. 

 

6. DOS RECURSOS:  

6.1. Caberá recurso no caso de credenciamento ou não credenciamento, apresentado pelos 
candidatos concorrentes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data da publicação da 
homologação dos resultados, no mesmo local onde forma entregue os documentos para 
habilitação.  
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Não serão aceitos recursos interpostos por correio eletrônico, meio magnético ou por fax. 
Parágrafo Único: São competentes para julgamento de recursos a comissão especial de 
Credenciamento, em primeira instância, e a Secretária Municipal de Saúde, em última, 
ouvida a Procuradoria Jurídica. Em todo caso a decisão deverá ocorrer no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis.  

6.2. O credenciamento não impõe à Prefeitura Municipal a obrigação de contratar os 
candidatos pré-qualificados, que ocorrerá mediante a convocação do credenciado, cuja 
qualificação profissional seja a mais adequada à demanda a ser atendida, quando houver 
necessidade do serviço por parte da Secretária Municipal de Saúde e disponibilidade 
econômica e orçamentária, sem nenhum prejuízo ao credenciante.  

6.3. Durante a vigência do Credenciamento os pré-qualificados deverão manter a 
regularidade de todos os requisitos que se relacionam às condições atendidas e 
comprovadas por ocasião do procedimento de credenciamento.   

6.5. A Empresa pré-qualificado poderá solicitar seu descredenciamento, a qualquer 
tempo, mediante o envio de solicitação escrita à Secretária Municipal de Saúde, cujo 
deferimento deverá ocorrer no prazo máximo de cinco dias úteis.  

6.6. Durante do credenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de 
obrigações a ele vinculadas, que não possam ser interrompidas, cabendo, em caso de 
descumprimento, a aplicação de sanção definida neste regulamento, na Lei 14.133/2021 
e no instrumento contratual devidamente assinado. 

6.7. A Empresa pré-qualificado, que considerar impedido ou impossibilitado para atender 
demanda para a qual tenha sido convocado, deverá declarar em correspondência 
específica os motivos de sua recusa, até dois dias úteis antes da ciência da Chamada.  

§ 1º Caberá à Secretária Municipal de Saúde avaliar os motivos e as implicações da recusa 
e decidir pela aceitação ou não da justificativa de impedimento do credenciado para 
assumir a função.  

§ 2º Caso não seja aceita a justificativa do credenciado, ao se declarar impedido, a titular 
da Secretária Municipal de Saúde poderá propor a aplicação de uma das seguintes 
medidas:  

I- Colocação da Empresa na última posição da classificação da categoria que tenha sido 
pré-qualificado; ou  

II- Abertura de procedimento para o descredenciamento, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.  

III- No ato de descredenciamento será definido prazo no qual a Empresa ficará impedido 
de habilitar à pré-qualificação em novo credenciamento.  

6.8. Da Homologação.  
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6.8.1. Decorrido o Prazo Recursal ou após o julgamento dos recursos interpostos, a 
Secretária Municipal de Saúde, homologará a decisão quanto ao pedido de 
credenciamento.  

6.8.2. Só poderão ser credenciadas as pessoas jurídicas que cumprirem todas as exigências 
contidas neste Edital. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO:  

7.1. Somente serão contratadas as pessoas Jurídicas que estiverem devidamente 
credenciadas perante a Secretária Municipal de Saúde de Paragominas.  

7.2. A contratação dar-se-á de acordo com as necessidades da Secretária Municipal de 
Saúde, as metas planejadas e programadas, a disponibilidade econômica e orçamentária.  

7.3. Ficam os inscritos cientes que as quantidades expressas no Termo de Referência 
fazem referências ao teto máximo, não estando a Secretária Municipal de Saúde de 
Paragominas obrigada, de nenhuma forma, a contratá-los na sua totalidade ou em parte. 
Possíveis aditivos serão dispostos nos instrumentos contratuais específicos, respeitando-
se fielmente os limites da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

7.4 As empresas credenciadas deverão apresentar: 

7.4.1 Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa 
credenciada expedido pelo Conselho Regional de Odontologia – CRO;  

7.4.2 Certificado de regularidade da empresa Credenciada expedido pelo Conselho 
Regional de Odontologia – CRO;  

7.4.3 Comprovante de vínculo entre a empresa credenciada e o Responsável técnico 
indicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro 
de empregados da empresa.  

7.4.4 Havendo mais de uma credenciada será obedecida a ordem de credenciamento, ou 
seja, de envio de toda a documentação exigida no edital para habilitação, para prestação 
dos serviços contratados.  

7.5 Garantia da Contratação: 

7.5.1 Os contratados prestarão à Secretaria Municipal de saúde de paragominas, garantia 
integral dos serviços. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 Emitir e encaminhar as ordens de serviços assinada pelo Secretário(a) Municipal 
de Saúde; 
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8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado de acordo 
com os termos previstos neste instrumento;  

8.3 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

8.4 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

8.5 Designar responsável (is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, 
com competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento 
e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências 
relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, falhas, problemas ou defeitos observados;  

8.6 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.7 Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações 
e recomendações da contratante;  

8.8 Comunicar oficialmente à contratada, quaisquer falhas verificadas que venham a 
infringir qualquer cláusula contratual, especialmente no que se refere às obrigações da 
contratada previstas neste Instrumento;  

8.9 Efetuar os pagamentos, mediante apresentação do Boletim de Medição atestado 
pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde, acompanhadas por Notas Fiscais, do 
pedido Ordem de Serviço emitida. 

8.10 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 Os itens deverão estar de acordo com aquele apresentado na proposta, devendo 
ser utilizado para a sua confecção material de boa qualidade e resistência, e entregues em 
perfeito estado para utilização dos usuários.  

9.2 A contratada não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados, ficando expressamente 
vedada a cobrança de valores complementares aos usuários, bem como acréscimos e/ou 
supressões de serviços contratados, além dos autorizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde.  
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9.3 O Município não está obrigado a solicitar os serviços da contratada credenciada, 
especialmente em caso de ausência de demanda que o justifique, os serviços devem ser 
prestados com o atendimento de todos os critérios estabelecidos neste Edital.  

9.4 Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualidade 
exigidas no edital;  

9.5 Arcar com as despesas referentes aos serviços de entrega dos itens, bem como 
aquelas inerentes às devoluções dos itens não aceita pela contratante;  

9.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 
expressa anuência da Secretaria Municipal de Saúde de Paragominas; 

9.7 Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de idoneidade 
exigidas nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos 
de habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar 
válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação; 

9.8 A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das 
obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões que comprovem a regularidade 
perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Contratado, por 
ocasião da entrega das notas. A administração poderá ainda solicitar outras certidões que 
se fizerem necessárias. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou 
culpa, causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE. 

 

10 DO DESCREDENCIAMENTO: 

10.1. O descredenciamento dos prestadores de serviços, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, poderá ocorrer quando:  

10.2. Comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
administrativa do prestador de serviço, ou que reduza a capacidade de prestação de 
serviço a ponto de não atender às exigências estabelecidas e ajustadas no instrumento 
contratual;  

10.3. O prestador de serviços que deixar de apresentar as atualizações dos documentos 
solicitados;  

10.4. O estabelecimento do prestador de serviços que for reprovado pela Auditoria do 
preponente Municipal ou declarado inapto pela vistoria técnica Municipal e Auditoria 
Analítica e Operacional;  

10.5. O prestador de serviço que deixar, sem motivo justificado, previamente informado, 
de prestar os serviços contratados, ou deixar de informar a produção de serviços de acordo 
com o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde de Paragominas;  
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10.6. O prestador de serviço que deixar de prestar a assistência técnica prevista nesta 
Instrução;  

10.7. O prestador de serviço deixar de atender os usuários de forma adequada e 
satisfatório, bem como o que suspender o atendimento sem prévio aviso, devendo este ser 
feito por escrito e em lapso temporal razoável. Exceção será feita apenas para os motivos 
relacionados a catástrofes e comprovada comoção popular;  

10.8. O Prestador de serviços que cobrar taxas adicionais aos valores já contratados por 
este instrumento;  

10.9. A realização de ato ou de condutas lesivas à moral e aos bons costumes, bem como 
consideradas antiéticas, que provoque comoção popular, ou que venha a atentar contra 
algum preceito ou norma determinada pela Contratante. Em todo caso será garantido o 
contraditório e o direito à ampla defesa. 

 

11 DA ESTIMATIVA DO VALOR CONTRATADO:  

11.1. O valor estimado da contratação será de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil 
reais) conforme valor disponibilizado para o município de Paragominas através das 
Portaria GM/MS nº 2.291 de 2021 e Portaria GM/MS nº 1.924 de 2023. 

 

12. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

12.1 Recebimento: 
12.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na 
proposta  
12.1.2  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga.  
12.1.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
12.1.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.  
12.1.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
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competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado;  
12.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais;  
12.1.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;  
12.1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo; 
12.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.  
 
12.2  Liquidação  
12.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período;  
12.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do 
contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a 
pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
12.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
12.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021;  
12.2.5 A administração deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas;  
12.2.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual  
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12.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos; 
12.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa;  
12.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação.  
 
12.3  Prazo de pagamento  
12.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior;  

 
12.4  Forma de pagamento 
12.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado;  
12.4.2  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária pagamento;  
12.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável;  
12.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente; 
12.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 
condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

12.5 Do Reajuste   
12.5.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas; 
12.5.2  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada e 
aprovação da contratante, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;  
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12.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;  
12.5.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo;  
12.5.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor;  
12.5.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo;  
12.5.7 O reajuste será realizado por apostilamento;  
12.5.8 As solicitações descritas acima deverão ser encaminhadas ao departamento de 
Contratos/Licitação, devidamente protocolado no endereço: Rua do Contorno, 1212, 
Célio Miranda, CEP: 68.625-245 ou através do email: 
licitação.setordecontratos@gmail.com.  

 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:   

13.1 Em caso de não conformidade do serviço prestado com as exigências 
administrativas, a CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre as irregularidades 
apontadas, para as providências.  

O procedimento será divulgado no portal do Portal de Compras Publicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP e no site da Prefeitura Municipal de Paragominas. 

 

 

 

 

14.DOS ANEXOS: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo III - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO; 

Anexo IV - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 
IDADE; 

Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES; 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO;  

ANEXO VII - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA; 

 

Paragominas/PA, 11 de Novembro de 2025. 

 

 

ANTONIA CRISTIANA DA SILVA GOMES 

Presidente da Comissão de Licitação - Portaria nº 51/2025 - GPP 

 

 

ADRIANA ALMEIDA LIMA 

Membro da Comissão de Licitação - Portaria nº 51/2025 - GPP 

 

 

MILCILENE NASCIMENTO DOS SANTOS 

Membro da Comissão de Licitação - Portaria nº 51/2025 - GPP 
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MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E CONCORDÂNCIA 
COM OS TERMOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025  

 

Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Xxxxx, 

PROPONENTE:  
CARACTERIZAÇÃO
: 

[ ] Pessoa Jurídica. CNPJ nº 
_____________________________ 

ÁREA DE 
ATUAÇÃO: 

 

ENDEREÇO:  
COMPLEMENTO:  
TELEFONE C/ DDD: Fixo: (    ) Celular (  ) 
ENDEREÇO 
ELETRONICO: 

Página Web. E-mail: 

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

ITEM TABEL
A 

DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO/PROCEDIMENT
O (CONFORME TABELAS 
– ANEXO-Termo de 
Referência) 

QUANTIDADE 
QUE SE 
COMPROMET
E A REALIZAR 

 

OBSERVAÇÃO: O(s) procedimento(s) a serem realizados deverá ser descritos 
exatamente conforme Tabela constante no Anexo ao Termo de Referência.  

Descrições fora do padrão não serão consideradas. Na condição de proponente acima 
qualificado (a), vimos através do presente documento requerer o credenciamento para a 
prestação de serviços conforme edital e regulamento publicado por esta secretaria, 
declarando, sob as penas da lei que:  

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 
informado;  

c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem como as informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda;  

d) Aceita e está de acordo com as normas e tabela de valores definidos;  
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e) Não se encontra suspenso (a), nem declarada inidôneo(a) para participar de licitações 
ou contratar com órgão ou entidades da Administração Pública;  

f) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento;  

g) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, 
com o registro no Conselho Profissional competente, com a experiência, a capacidade 
instalada, a infraestrutura adequada à prestação dos serviços conforme exigido;  

h) Realizará todas as atividades a que se propõe. Anexando ao presente requerimento toda 
a documentação exigida no edital de credenciamento, devidamente assinada e rubricada, 
pede deferimento.  

Local, ___de_____________de XXXXXX 

 ______________________________________________________________  

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA 
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Anexo IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

________________________________________________________inscrito no CNPJ 
sob o n°_____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a)..............................................., portador(a) da C.I. n° _________________ e do CPF 
n° _________________, DECLARA, para fins do disposto no artigo 68 da Lei 
14.133/2021, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não 
emprega menor de dezesseis anos.  

Local e Data: _____________________________  

Nome, cargo e assinatura Razão Social da empresa 

 

Anexo V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES 

...................................................................., inscrito no CNPJ 
nº............................................ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................... e do CPF nº. , DECLARA, sob as penas da lei, que recebi todas as 
informações necessárias para os fins de credenciamento constantes do Edital acima 
referido.  

Local e Data: _____________________________  

Representante Legal (com carimbo da empresa) 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaramos, sob as penas da lei, que está proponente não incorre em quaisquer das 
seguintes situações: a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; b) Ter sido 
apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, nos últimos dois anos; c) Impedida de licitar, de acordo 
com o art. 14, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. Nos termos da Lei 
14.133/2021 e suas alterações, comprometemos - nós a informar a ocorrência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no edital.  

Local e Data: _____________________________  

Representante Legal (com carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO MUNICIPAL 
DE XXXXX DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX e ___________________. 

O FUNDO MUNICIPAL DE XXXXX DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito público interno, com endereço sito XXXXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito junto ao CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXXXX, representado pelo GESTOR, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, maior, capaz, enfermeira, portadora do 
RG de nXXXXXXXXXXXXX, e do CPF n° XXXXXXXXXXXXXX, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE XXXXX, devidamente nomeada pelo Decreto 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato denominada CREDENCIANTE, e de outro lado 
o(a) Sr.(a)........................................................... e/ouempresa................................. 
(qualificação), doravante denominada CREDENCIADA, neste ato representada 
por……………………………….., têm entre si justo e avençado o presente 
CREDENCIAMENTO, sujeitando-se CREDENCIANTE e CREDENCIADA às normas 
disciplinares da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as 
cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1.1 O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E NO FORNECIMENTO 
PERSONALIZADO DE PRÓTESES DENTÁRIA, OBJETIVANDO ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COMPREENDENDO OS 
PROCEDIMENTOS QUE FAZEM PARTE DA TABELA SUS”. 

1.2 Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do Credenciamento 
nº 003/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
PAGAMENTO: 

2.1 Dos Preços: 

2.1.1 O valor total deste CREDENCIAMENTO é de 
R$(______________________).  

2.1.2 No valor CREDENCIADO estão inclusas todas as despesas com materiais e 
equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais, ferramentas, seguro, todos os 
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tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos 
necessários para entrega completa dos objetos discriminados nos anexos do Edital. 

2.2 Recebimento: 
2.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na 
proposta  
2.2.2  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga.  
2.2.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
2.2.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.  
2.2.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado;  
2.2.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais;  
2.2.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;  
2.2.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo; 
2.2.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.  
 
2.3 Liquidação  
2.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período;  
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2.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do 
contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a 
pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
2.3.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
2.3.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021;  
2.3.5 A administração deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas;  
2.3.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual  
2.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos; 
2.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa;  
2.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação.  
 
2.4 Prazo de pagamento  

2.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior;  

 

2.5  Forma de pagamento 
2.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado;  
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2.5.2  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária pagamento;  
2.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável;  
2.5.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente; 
2.5.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 
condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

2.6  Do Reajuste   
2.6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas; 
2.6.2  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada e 
aprovação da contratante, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;  
2.6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;  
2.6.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo;  
2.6.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor;  
2.6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo;  
2.6.7 O reajuste será realizado por apostilamento;  

As solicitações descritas acima deverão ser encaminhadas ao departamento de 
Contratos/Licitação, devidamente protocolado no endereço: Rua do Contorno, 1212, 
Célio Miranda, CEP: 68.625-245 ou através do email: 
licitação.setordecontratos@gmail.com. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO:  

3.1 DA VIGÊNCIA: 

3.1.1 O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura.  
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3.1.2 O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do 
CREDENCIAMENTO. Até XXXXX de XXXXXXXXXX de 2026, podendo ser 
prorrogado de acordo com as especificações da lei 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações.  

3.1.3 A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto 
CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do CREDENCIAMENTO.  

3.1.4 A Secretaria de Xxxxx poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o apresentado 
no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a CREDENCIADA a 
executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

 

3.2 DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
3.2.1 A realização dos serviços serão solicitado conforme a necessidade da Secretaria 
de Saúde;  
3.2.2 A parte da moldagem deverá ser executada em um dos consultórios dentários da 
rede pública do Município de Paragominas, após essa fase o contratado devera 
confeccionar as próteses em laboratório próprio. O material a ser utilizado para confecção 
deverá ser por parte do contratado;  
3.2.3  Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos e ferramentas usadas da fase clínica e laboratorial;  
3.2.4  Para a confecção das próteses, o credenciado deve observar as seguintes fases: * 

Montagem dos dentes;  
* Acrilização e acabamento das próteses;  
* Instalação da prótese e realização dos ajustes necessários.  

3.2.5 Os serviços serão solicitados de forma parcelada, conforme as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Paragominas – PA e as entregas deverão ser 
realizadas no quantitativo solicitado no prazo estipulado de 30 (trinta) dias corridos após 
a solicitação do serviço, por meio de ordem de serviço; 
3.2.6 Após a entrega das próteses e se necessárias correções, fica estipulado o período 
de 90 (noventa) dias para adaptação, neste período e de reponsabilidade da empresa a 
orientação e ajuste das próteses ainda em faze de adaptação, salvo avarias causadas por 
má utilização das próteses; 
3.2.7 Os serviços de moldagem, prova, ajustes e entrega das próteses deverão ser 
realizadas pela empresa contratada, onde o mesmo deverá disponibilizar todos os recursos 
materiais e humanos que forem necessários (Cirurgião Dentista para procedimentos 
clínicos, e Técnicos para confecção das próteses dentárias/odontológicas, ambos 
devidamente registrados em seus Conselhos Regionais de Classe — CRO), de acordo 
com à requisição emitida por servidor do município, através da Secretaria de Saúde; 
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3.2.8 O contratado fica responsável exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 
para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, ou comercial, cujo ônus 
e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal 
de Saúde;  
3.2.9 O contratado deverá, obrigatoriamente, REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, 
RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, NO TODO OU EM PARTE, quaisquer próteses 
dentárias, se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos 
materiais empregados, dentro de um período de garantia de 03 (três) meses;  
3.2.10 A empresa deverá manter um registro de todas as próteses confeccionadas, 
colhendo a assinatura dos pacientes no momento do seu fornecimento;  
3.2.11 A empresa vencedora deverá preencher para cada paciente atendido ficha de 
prótese dentária, declaração de recebimento de prótese dentária, que deverá ser entregue 
juntamente com a nota fiscal para efeito de pagamento e ao final do tratamento preencher 
também a relação de que os pacientes concluíram o tratamento reabilitador com prótese 
dentária;  
3.2.12 O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões de 
qualidade estabelecida pelo CRO (Conselho Regional de Odontologia) e Vigilância 
Sanitária;  
3.2.13 Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de 
obra, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes dotações 
orçamentárias:  

2.086 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE BUCAL – RECURSO: C/C: 
54.300-4 Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica) Subelemento: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços pessoa jurídica. 

 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES:  

5.1 DA CONTRATANTE: 

5.1.1 Emitir e encaminhar as ordens de serviços assinada pelo Secretário(a) Municipal 
de Saúde; 

5.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado de acordo 
com os termos previstos neste instrumento;  

5.1.3 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  
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5.1.4 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

5.1.5 Designar responsável (is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, 
com competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento 
e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências 
relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, falhas, problemas ou defeitos observados;  

5.1.6 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.1.7 Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações 
e recomendações da contratante;  

5.1.8 Comunicar oficialmente à contratada, quaisquer falhas verificadas que venham a 
infringir qualquer cláusula contratual, especialmente no que se refere às obrigações da 
contratada previstas neste Instrumento;  

5.1.9 Efetuar os pagamentos, mediante apresentação do Boletim de Medição atestado 
pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde, acompanhadas por Notas Fiscais, do 
pedido Ordem de Serviço emitida. 

5.1.10 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados  

 

5.2 DA CONTRATADA:  

5.2.1 Os itens deverão estar de acordo com aquele apresentado na proposta, devendo ser 
utilizado para a sua confecção material de boa qualidade e resistência, e entregues em 
perfeito estado para utilização dos usuários.  

5.2.2 A contratada não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados, ficando expressamente 
vedada a cobrança de valores complementares aos usuários, bem como acréscimos e/ou 
supressões de serviços contratados, além dos autorizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde.  

5.2.3 O Município não está obrigado a solicitar os serviços da contratada credenciada, 
especialmente em caso de ausência de demanda que o justifique, os serviços devem ser 
prestados com o atendimento de todos os critérios estabelecidos neste Edital.  

5.2.4 Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualidade 
exigidas no edital;  
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5.2.5 Arcar com as despesas referentes aos serviços de entrega dos itens, bem como 
aquelas inerentes às devoluções dos itens não aceita pela contratante;  

5.2.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 
expressa anuência da Secretaria Municipal de Saúde de Paragominas; 

5.2.7 Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de idoneidade 
exigidas nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos 
de habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar 
válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação; 

5.2.8 A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das 
obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões que comprovem a regularidade 
perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Contratado, por 
ocasião da entrega das notas. A administração poderá ainda solicitar outras certidões que 
se fizerem necessárias.  

5.2.9 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, causarem a 
terceiros ou ao CONTRATANTE. 

 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS: 

6.1 Emitir e encaminhar as ordens de serviços assinada pelo Secretário(a) Municipal de 
Xxxxx;  

6.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado de acordo 
com os termos previstos neste instrumento;  

6.3 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.   

6.4 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.   

6.5 Designar responsável (is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, 
com competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento 
e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências 
relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, falhas, problemas ou defeitos observados; Realizar avaliações periódicas da 
qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

6.6 Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 
recomendações da contratante;   
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6.7 Comunicar oficialmente à contratadas quaisquer falhas verificadas que venham a 
infringir qualquer cláusula contratual, especialmente no que se refere às obrigações da 
contratada previstas neste Instrumento;  

6.8 Efetuar os pagamentos, mediante apresentação do Boletim de Medição atestado pelo 
responsável do Hospital Municipal, acompanhadas por Notas Fiscais, do pedido Ordem 
de Serviço emitida.   

6.9 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLAUSULA SETIMA - DO DESCREDENCIAMENTO: 

7.1. O descredenciamento dos prestadores de serviços, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, poderá ocorrer quando:  

7.2. Comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
administrativa do prestador de serviço, ou que reduza a capacidade de prestação de 
serviço a ponto de não atender às exigências estabelecidas e ajustadas no instrumento 
contratual;  

7.3. O prestador de serviços que deixar de apresentar as atualizações dos documentos 
solicitados;  

7.4. O estabelecimento do prestador de serviços que for reprovado pela Auditoria do 
preponente Municipal ou declarado inapto pela vistoria técnica da Vigilância Sanitária 
Municipal e Auditoria Analítica e Operacional;  

7.5. O prestador de serviço que deixar, sem motivo justificado, previamente informado, 
de prestar os serviços contratados, ou deixar de informar a produção de serviços de acordo 
com o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Xxxxx de Paragominas;  

7.6. O prestador de serviço que deixar de prestar a assistência técnica prevista nesta 
Instrução;  

7.7. O prestador de serviço deixar de atender os usuários de forma adequada e satisfatório, 
bem como o que suspender o atendimento sem prévio aviso, devendo este ser feito por 
escrito e em lapso temporal razoável. Exceção será feita apenas para os motivos 
relacionados a catástrofes e comprovada comoção popular;  

7.8. O Prestador de serviços que cobrar taxas adicionais aos valores já contratados por 
este instrumento;  

7.9. A realização de ato ou de condutas lesivas à moral e aos bons costumes, bem como 
consideradas antiéticas, que provoque comoção popular, ou que venha a atentar contra 
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algum preceito ou norma determinada pela Contratante. Em todo caso será garantido o 
contraditório e o direito à ampla defesa. 

 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:  

8.1. As penalidades, caso sejam necessárias, serão aplicadas de acordo com o artigo 156 
da Lei Federal nº. 14.133/2021;  

8.2. A Credenciada CONTRATADA, caso deixe de cumprir o compromisso assumido, 
sofrerá multa, de 10% sobre o valor do contrato.  

8.3. A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco) por cento, 
incidente sobre o valor do contrato, por possível falta de atendimento a solicitação não 
atendida na data prevista.  

8.4. A CONTRATADA ficará sujeita à suspensão temporária de participar das licitações 
no Município, por prazo a ser determinado pela autoridade máxima do Município, caso 
seja comprovada responsabilidade ou culpa, na inexecução do contrato.  

8.5. O termo inicial de computo de juros iniciar-se-á no primeiro dia após o prazo de 
pagamento estabelecido no contrato.  

8.6. O credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado se ficar demonstrado que o 
inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como 
se não atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo Sistema Único de 
Xxxxx e pela Secretaria Municipal de Xxxxx.  

8.7. Os contratos e os serviços prestados em decorrência deste edital de credenciamento 
serão fiscalizados pelos órgãos de Controle Interno e Externos. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO:  

9.1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.  

9.2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 

a. Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCIANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a IV e VX do artigo 137 da Lei mencionada, notificando-
se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

b. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração do CREDENCIANTE;  

c. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
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9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

a. Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:  

10.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
XXXXXXXXXXXXXX – Pará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.  

2.E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 
CREDENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo.  

XXXXXXXX, em de de 2025.  

 
XXXXXXXXXXXXXXX 

Ordenador de Despesa 
Secretaria Municipal de Xxxxx 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
CREDENCIADO 
CPF XXXXXX 

 

Testemunhas: 

Nome: _________________________ 

CPF:____________________________ 

 

Nome: _________________________ 

CPF:____________________________ 
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ANEXO X 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – PESSOA JURÍDICA 

 

CONTRATO Nº XXXX/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, FUNDO MUNICIPAL DE 
XXXXX DE PARAGOMINAS, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS, Estado da Pará, pessoa jurídica e de direito 
público interno, inscrito no CNPJ n.º XXXXXX, estabelecido à 
XXXXXXXXXXXXXX, COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
XXXXX, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua xxxxxxxxxxxxx, inscrito no 
CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxx neste ato representado por seu gestor, o Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominados CONTRATANTE e de outro 
lado, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CRM sob nº XXXXX, situada à 
XXXXXXXXXXX, nº XXXX, sala XXXXX. XXXXXXXXXX, bairro XXXXXXX, na 
cidade de XXXXXXXXXX, representado por XXXXXXXXXXXXXXX, estado civil 
XXXXXXXX, portador(a) do RG nº XXXXXXXXXXX, CPF nº 
XXXXXXXXXXXXXXX, CRM nº XXXXXXX, ora denominado CONTRATADO, 
com base nas disposições da Lei Federal 14.133/2021, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

1.1 O presente CONTRATO tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E NO FORNECIMENTO PERSONALIZADO 
DE PRÓTESES DENTÁRIA, OBJETIVANDO ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, COMPREENDENDO OS PROCEDIMENTOS QUE 
FAZEM PARTE DA TABELA SUS”. 

1.2 Este CONTRATO fica vinculado aos termos do Edital da Chamada 
Pública/Credenciamento nº 00x/xxxx/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
PAGAMENTO: 

2.1 Dos Preços: 
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2.1.1 O valor total deste contrato é de R$(______________________).  

2.1.2 No valor estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de 
obra, transportes, leis sociais, ferramentas, seguro, todos os 

tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos 
necessários para entrega completa dos objetos discriminados nos anexos do Edital. 

2.2 Recebimento: 
2.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na 
proposta  
2.2.2  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga.  
2.2.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
2.2.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.  
2.2.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado;  
2.2.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais;  
2.2.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;  
2.2.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo; 
2.2.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.  
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2.3 Liquidação  
2.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período;  
2.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do 
contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a 
pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
2.3.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
2.3.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021;  
2.3.5 A administração deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas;  
2.3.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual  
2.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos; 
2.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa;  
2.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação.  
 
2.4 Prazo de pagamento  

2.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior;  
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2.5  Forma de pagamento 
2.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado;  
2.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária pagamento;  
2.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável;  
2.5.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente; 
2.5.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 
condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

2.6  Do Reajuste   
2.6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas; 
2.6.2  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada e 
aprovação da contratante, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;  
2.6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;  
2.6.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo;  
2.6.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor;  
2.6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo;  
2.6.7 O reajuste será realizado por apostilamento;  

As solicitações descritas acima deverão ser encaminhadas ao departamento de 
Contratos/Licitação, devidamente protocolado no endereço: Rua do Contorno, 1212, 
Célio Miranda, CEP: 68.625-245 ou através do email: 
licitação.setordecontratos@gmail.com. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO: 

3.1. O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do CONTRATO por um 
período de vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado de acordo com as 
especificações da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações.  

3.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto 
CONTRATADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do CONTRATO.  

3.3. A Secretaria de Xxxxx poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em desacordo 
com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o apresentado no 
REQUERIMENTO DE CONTRATO, obrigando-se a CONTRATADA a executá-lo de 
modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes dotações 
orçamentárias:  

Órgão:  
Unidade: 
Ação:  
Elemento de Despesa:  
Fonte de Recurso: 

 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Os itens deverão estar de acordo com aquele apresentado na proposta, devendo 
ser utilizado para a sua confecção material de boa qualidade e resistência, e entregues em 
perfeito estado para utilização dos usuários.  

5.2 A contratada não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados, ficando expressamente 
vedada a cobrança de valores complementares aos usuários, bem como acréscimos e/ou 
supressões de serviços contratados, além dos autorizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde.  

5.3 O Município não está obrigado a solicitar os serviços da contratada credenciada, 
especialmente em caso de ausência de demanda que o justifique, os serviços devem ser 
prestados com o atendimento de todos os critérios estabelecidos neste Contrato.  

5.4 Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualidade 
exigidas no edital; 
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5.5 Arcar com as despesas referentes aos serviços de entrega dos itens, bem como aquelas 
inerentes às devoluções dos itens não aceita pela contratante;  

5.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 
expressa anuência da Secretaria Municipal de Saúde de Paragominas;  

5.7 Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de idoneidade 
exigidas nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos 
de habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar 
válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação;  

5.8 A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das 
obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões que comprovem a regularidade 
perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Contratado, por 
ocasião da entrega das notas. A administração poderá ainda solicitar outras certidões que 
se fizerem necessárias.  

5.9 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, causarem a 
terceiros ou ao CONTRATANTE. 

 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1 Emitir e encaminhar as ordens de serviços assinada pelo Secretário(a) Municipal 
de Saúde; 

6.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado de acordo 
com os termos previstos neste instrumento; 

6.3 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

6.4 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

6.5 Designar responsável (is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, 
com competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento 
e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências 
relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, falhas, problemas ou defeitos observados;  

6.6 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  
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6.7 Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 
recomendações da contratante;  

6.8 Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas que venham a 
infringir qualquer cláusula contratual, especialmente no que se refere às obrigações da 
contratada previstas neste Instrumento;  

6.9 Efetuar os pagamentos, mediante apresentação do Boletim de Medição atestado pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde, acompanhadas por Notas Fiscais, do 
pedido Ordem de Serviço emitida. 

6.10 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLAUSULA SETIMA - DO DESCREDENCIAMENTO: 

7.1. O descredenciamento dos prestadores de serviços, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, poderá ocorrer quando:  

7.2. Comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
administrativa do prestador de serviço, ou que reduza a capacidade de prestação de 
serviço a ponto de não atender às exigências estabelecidas e ajustadas no instrumento 
contratual;  

7.3. O prestador de serviços que deixar de apresentar as atualizações dos documentos 
solicitados;  

7.4. O estabelecimento do prestador de serviços que for reprovado pela Auditoria do 
preponente Municipal ou declarado inapto pela vistoria técnica da Vigilância Municipal 
e Auditoria Analítica e Operacional;  

7.5. O prestador de serviço que deixar, sem motivo justificado, previamente informado, 
de prestar os serviços contratados, ou deixar de informar a produção de serviços de acordo 
com o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Xxxxx de Paragominas;  

7.6. O prestador de serviço que deixar de prestar a assistência técnica prevista nesta 
Instrução;  

7.7. O prestador de serviço deixar de atender os usuários de forma adequada e satisfatório, 
bem como o que suspender o atendimento sem prévio aviso, devendo este ser feito por 
escrito e em lapso temporal razoável. Exceção será feita apenas para os motivos 
relacionados a catástrofes e comprovada comoção popular;  

7.8. O Prestador de serviços que cobrar taxas adicionais aos valores já contratados por 
este instrumento;  
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7.9. A realização de ato ou de condutas lesivas à moral e aos bons costumes, bem como 
consideradas antiéticas, que provoque comoção popular, ou que venha a atentar contra 
algum preceito ou norma determinada pela Contratante. Em todo caso será garantido o 
contraditório e o direito à ampla defesa. 

 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:  

8.1. As penalidades, caso sejam necessárias, serão aplicadas de acordo com o artigo 156 
da Lei Federal nº. 14.133/2021;  

8.2. A Credenciada CONTRATADA, caso deixe de cumprir o compromisso assumido, 
sofrerá multa, de 10% sobre o valor do contrato.  

8.3. A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco) por cento, 
incidente sobre o valor do contrato, por possível falta de atendimento a solicitação não 
atendida na data prevista.  

8.4. A CONTRATADA ficará sujeita à suspensão temporária de participar das licitações 
no Município, por prazo a ser determinado pela autoridade máxima do Município, caso 
seja comprovada responsabilidade ou culpa, na inexecução do contrato.  

8.5. O termo inicial de computo de juros iniciar-se-á no primeiro dia após o prazo de 
pagamento estabelecido no contrato.  

8.6. O credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado se ficar demonstrado que o 
inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como 
se não atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo Sistema Único de 
Xxxxx e pela Secretaria Municipal de Xxxxx.  

8.7. Os contratos e os serviços prestados em decorrência deste edital de credenciamento 
serão fiscalizados pelos órgãos de Controle Interno e Externos. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO:  

9.1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.  

9.2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 

a. Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCIANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a IV e VX do artigo 137 da Lei mencionada, notificando-
se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

b. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração do CREDENCIANTE;  

c. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
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9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

a. Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:  

10.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Paragominas – Pará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

2.E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 
CREDENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo.  

XXXXXXXX, em de de 2025.  

 
XXXXXXXXXXXXXXX 

Ordenador de Despesa 
Secretaria Municipal de Xxxxx 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
CREDENCIADO 
CPF XXXXXX 

Testemunhas: 

Nome: _________________________ 

CPF:____________________________ 

 

Nome: _________________________ 

CPF:____________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 020/2025 

 
1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
1.1 Contratação de empresa especializada na confecção e no fornecimento personalizado 
de próteses dentária, objetivando atender a Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo os 
procedimentos que fazem parte da Tabela Sus. 
 
ITEM COD. 

ASPEC DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
ANUAL 

V. 
UNIT. V. TOTAL 

01 547134 
Serviços de confecção de Prótese Dentária - Especificação: Prótese 
total mandibular, Prótese total maxilar, Prótese parcial mandibular 
removível, Prótese parcial maxilar removível, Prótese 
coronárias/intrarradiculares fixas/adesivas 

UNID 600 225,00 135.000,00 

 
1.2  O quantitativo estimado tem como base o valor do recurso repassado pelo Governo 
Federal (conforme documentos em anexo), referente ao Programa Brasil Sorridente, 
possibilitando a confecção de no máximo 50 próteses mensais, totalizando 600 próteses no 
período de 12 meses.  
1.3        Os serviços são de natureza comum: 
1.3.1  Serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
1.4 O contrato terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado nos casos previstos 
de acordo com o que preconiza a Lei Federal 14.133/2021. 

 
2   DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
2.1 DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objetivo atender à Secretaria Municipal de Saúde de 
Paragominas, por meio da contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento 
personalizado de próteses dentárias, compreendendo os procedimentos previstos na Tabela do 
Sistema Único de Saúde (SUS), conforme estabelecido na Portaria nº 2.291, de setembro de 
2021 e Portaria nº 1.924/2023 do Ministério da Saúde, que credencia municípios a receberem 
incentivo financeiro destinado à implantação e/ou manutenção de Laboratórios Regionais de 
Prótese Dentária (LRPD). 

A necessidade da contratação justifica-se pela demanda crescente de pacientes 
usuários do SUS que necessitam de reabilitação oral, visando a recuperação funcional e 
estética, contribuindo diretamente para a melhoria da mastigação, da fala, da autoestima e da 
qualidade de vida da população atendida pela rede municipal de saúde. 

A execução deste serviço permitirá ao município ampliar o acesso da população às 
ações de saúde bucal, fortalecendo as políticas públicas de atenção básica e contribuindo para 
o alcance das metas pactuadas no Programa Brasil Sorridente. 
 Dessa forma, a contratação proposta é fundamental para assegurar a continuidade e a 
qualidade dos atendimentos odontológicos, atendendo à legislação vigente e garantindo a 
adequada aplicação dos recursos financeiros provenientes do incentivo federal. 
 
2.2 DO ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
2.2.1 ENQUADRAMENTO: Este processo será realizado através de Credenciamento por 
Item e observará os preceitos públicos e, em especial, as disposições do Inciso I, Art. 79 da 
Lei Federal 14.133/2021. 
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2.3 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
2.3.1 A adjudicação será por item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o 
conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente 
viável. 

2.4 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
2.4.1 Priorização de empresas que adotem boas práticas trabalhistas e de gestão de saúde 
ocupacional; 
2.4.2 Incentivo ao uso de tecnologias digitais para controle de escalas, prontuários eletrônicos 
e relatórios de atendimento; 
2.4.3 Redução do deslocamento de pacientes para outras unidades de saúde, diminuindo 
emissão de CO₂ com transporte. 
  
2.5 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO DO ÓRGÃO: 
2.5.1 A contratação em questão encontra respaldo na Lei Orçamentária Anual (LOA), a qual 
contempla os recursos necessários para a sua execução. 
2.5.2 A inclusão da despesa correspondente na LOA demonstra o compromisso da 
Administração Municipal com a efetivação deste contrato, assegurando a disponibilidade 
financeira para o seu cumprimento dentro dos parâmetros estabelecidos. 
2.5.3 É importante ressaltar que todos os atos administrativos relacionados à contratação serão 
realizados em estrita conformidade com as diretrizes orçamentárias estabelecidas na LOA de 
2024, garantindo a legalidade e a transparência na utilização dos recursos públicos. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados na confecção 
e fornecimento personalizado de próteses dentárias, conforme procedimentos e valores 
estabelecidos na Tabela SUS, de acordo com as Portarias nº 1.924/2023 e nº 2.291/2021 do 
Ministério da Saúde, que regulamentam o incentivo financeiro federal destinado aos 
Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD). 
3.2 A solução proposta visa garantir o atendimento integral e contínuo aos usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS) no município de Paragominas, contemplando a confecção de 
50 (cinquenta) próteses por mês, totalizando 600 (seiscentas) unidades anuais, com valor 
unitário de R$ 225,00, resultando em um valor global estimado de R$ 135.000,00. 
3.3 O serviço deverá compreender todas as etapas necessárias à confecção das próteses, 
incluindo: 
• Recebimento das moldagens e informações clínicas fornecidas pelas equipes de saúde 
bucal da rede municipal; 
• Planejamento, confecção, acabamento e polimento das próteses dentárias; 
• Entrega das próteses concluídas à Secretaria Municipal de Saúde dentro dos prazos 
previamente estabelecidos; 
• Correções ou ajustes, quando necessários, sem ônus adicional; 
• Utilização de materiais odontológicos de alta qualidade, devidamente registrados na 
ANVISA, garantindo durabilidade, segurança e conforto ao paciente. 
3.4 A empresa contratada deverá possuir responsável técnico devidamente inscrito no 
Conselho Regional de Odontologia (CRO), bem como estrutura laboratorial compatível para 
atender às especificações técnicas e quantitativas previstas, observando as normas sanitárias e 
de biossegurança. 
3.5 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela equipe técnica da Secretaria 
Municipal de Saúde, que verificará a qualidade, conformidade e quantidade dos produtos 
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entregues, assegurando o cumprimento das metas de produção e dos critérios estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde. 
3.5 A adoção dessa solução visa garantir eficiência, qualidade e regularidade na oferta de 
próteses dentárias aos usuários do SUS, promovendo a reabilitação oral, melhoria da saúde 
bucal e da qualidade de vida da população, fortalecendo as ações de atenção básica e 
ampliando os resultados do Programa Brasil Sorridente no município. 
 
4  DOS REQUISTIDOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. Apresentar Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa 
credenciada expedido pelo Conselho Regional de Odontologia – CRO; 
4.2. Apresentar Certificado de regularidade da empresa Credenciada expedido pelo Conselho 
Regional de Odontologia – CRO; 
4.3. Comprovante de vínculo entre a empresa credenciada e o Responsável técnico indicado, 
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de 
empregados da empresa. 
4.4. Havendo mais de uma credenciada será obedecida a ordem de credenciamento, ou seja, 
de envio de toda a documentação exigida no edital para habilitação, para prestação dos 
serviços contratados. 

Garantia da Contratação: 
4.5 Os contratados prestarão à Secretaria Municipal de saúde de paragominas, garantia 
integral dos serviços. 
 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
5.1. A realização dos serviços serão solicitado conforme a necessidade da Secretaria de 
Saúde; 
5.2. A parte da moldagem deverá ser executada em um dos consultórios dentários da rede 
pública do Município de Paragominas, após essa fase o contratado devera confeccionar as 
próteses em laboratório próprio. O material a ser utilizado para confecção deverá ser por parte 
do contratado; 
5.3. Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos 
e ferramentas usadas da fase clínica e laboratorial; 
5.4. Para a confecção das próteses, o credenciado deve observar as seguintes fases: 
* Montagem dos dentes; 
* Acrilização e acabamento das próteses;  
* Instalação da prótese e realização dos ajustes necessários. 
5.5. Os serviços serão solicitados de forma parcelada, conforme as necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município de Paragominas – PA e as entregas deverão ser realizadas no 
quantitativo solicitado no prazo estipulado de 30 (trinta) dias corridos após a solicitação do 
serviço, por meio de ordem de serviço; 
5.6. Após a entrega das próteses e se necessárias correções, fica estipulado o período de 90 
(noventa) dias para adaptação, neste período e de reponsabilidade da empresa a orientação e 
ajuste das próteses ainda em faze de adaptação, salvo avarias causadas por má utilização das 
próteses; 
5.7. Os serviços de moldagem, prova, ajustes e entrega das próteses deverão ser realizadas 
pela empresa contratada, onde o mesmo deverá disponibilizar todos os recursos materiais e 
humanos que forem necessários (Cirurgião Dentista para procedimentos clínicos, e Técnicos 
para confecção das próteses dentárias/odontológicas, ambos devidamente registrados em seus 
Conselhos Regionais de Classe — CRO), de acordo com à requisição emitida por servidor do 
município, através da Secretaria de Saúde;  
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5.8. O contratado fica responsável exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, ou comercial, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde;  
5.9. O contratado deverá, obrigatoriamente, REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, 
RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, NO TODO OU EM PARTE, quaisquer próteses 
dentárias, se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais 
empregados, dentro de um período de garantia de 03 (três) meses; 
5.10. A empresa deverá manter um registro de todas as próteses confeccionadas, colhendo a 
assinatura dos pacientes no momento do seu fornecimento; 
5.11. A empresa vencedora deverá preencher para cada paciente atendido ficha de prótese 
dentária, declaração de recebimento de prótese dentária, que deverá ser entregue juntamente 
com a nota fiscal para efeito de pagamento e ao final do tratamento preencher também a 
relação de que os pacientes concluíram o tratamento reabilitador com prótese dentária; 
5.12. O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões de 
qualidade estabelecida pelo CRO (Conselho Regional de Odontologia) e Vigilância Sanitária; 

5.13. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de obra, 
tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação; 
 
6  MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO:  
6.1 A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração 
especialmente designados através de portaria. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, 
suas funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 177 da 
Lei 14.133/2021. 
6.2 Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições 
previstas conforme ato de designação, e tudo o mais que for necessário visando o adequado 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as 
medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. 
6.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais 
deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das 
medidas que julgar convenientes. 
6.4 A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
6.5 Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento 
da Nota fiscal/fatura e o registro do atesto para fins de liquidação e pagamento. 

 
7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

7.1 Recebimento 
7.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na 
proposta 
7.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
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parcela a ser paga. 
7.1.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na 
proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.1.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado; 
7.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais; 
7.1.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
7.1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo; 
7.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
7.2 Liquidação 

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 
7.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do 
contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
7.2.5 A administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas; 
7.2.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
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período, a critério do contratante; 
7.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
7.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa; 
7.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.3 Prazo de pagamento 

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior; 
 
7.4 Forma de pagamento 
7.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 
7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária pagamento;  
7.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
7.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente; 
7.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7.5 DO REAJUSTE  
7.5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
7.5.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada e 
aprovação da contratante, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade; 
7.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
7.5.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
7.5.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela  
legislação então em vigor; 
7.5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
7.5.7 O reajuste será realizado por apostilamento; 
7.5.8 As solicitações descritas acima deverão ser encaminhadas ao departamento de 
Contratos/Licitação, devidamente protocolado no endereço: Rua do Contorno, 1212, Célio 
Miranda, CEP: 68.625-245 ou através do email: licitação.setordecontratos@gmail.com. 
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8 FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO: 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
Credenciamento, com fundamento no Inciso I, Art. 79 da Lei 14.133/2021. 
8.2 A empresa selecionada deverá apresentar documentação jurídica, fiscal e trabalhista 
conforme os requisitos legais exigidos conforme arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.3 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
8.3.1 Prova de que a empresa possui atestado fornecido por pessoa Jurídica de direito público 
ou privado, que tenha executado o fornecimento dos materiais/serviços com características 
semelhantes às do objeto da Licitação; 
8.3.2 Os atestados supramencionados poderão ser fornecidos com assinatura digital baseada 
em certificado digital, de uso pessoal e intrasferível, emitido por autoridade certificadora 
credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  
8.3.3 As assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico inclusive 
pelo assinador Serpro e GOV.BR, disponíveis gratuitamente nos sítios eletrônicos. 
8.3.4 Certificado de regularidade da empresa Credenciada expedido pelo Conselho Regional 
de Odontologia – CRO. 
 
9 DA ESTIMATIVA DO VALOR CONTRATADO 
9.1 Os valores estimados da contratação será de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil 
reais) conforme valor disponibilizado para o município de Paragominas através das Portaria 
GM/MS nº 2.291 de 2021 e Portaria GM/MS nº 1.924 de 2023. 
 
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
10.1 Emitir e encaminhar as ordens de serviços assinada pelo Secretário(a) Municipal 
de Saúde; 
10.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado de acordo 
com os termos previstos neste instrumento; 
10.3 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  
10.4 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  
10.5 Designar responsável (is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, 
com competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a 
fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas 
com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados;  
10.6 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
10.7 Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 
recomendações da contratante;  
10.8 Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas que venham a 
infringir qualquer cláusula contratual, especialmente no que se refere às obrigações da 
contratada previstas neste Instrumento; 
10.9 Efetuar os pagamentos, mediante apresentação do Boletim de Medição atestado pelo 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde, acompanhadas por Notas Fiscais, do pedido 
Ordem de Serviço emitida.  
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10.10 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
11.1 Os itens deverão estar de acordo com aquele apresentado na proposta, devendo ser 
utilizado para a sua confecção material de boa qualidade e resistência, e entregues em perfeito 
estado para utilização dos usuários.  
11.2 A contratada não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados, ficando expressamente vedada a 
cobrança de valores complementares aos usuários, bem como acréscimos e/ou supressões de 
serviços contratados, além dos autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde.  
11.3 O Município não está obrigado a solicitar os serviços da contratada credenciada, 
especialmente em caso de ausência de demanda que o justifique, os serviços devem ser 
prestados com o atendimento de todos os critérios estabelecidos neste Termo. 
11.4 Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualidade 
exigidas no edital; 
11.5 Arcar com as despesas referentes aos serviços de entrega dos itens, bem como aquelas 
inerentes às devoluções dos itens não aceita pela contratante; 
11.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 
expressa anuência da Secretaria Municipal de Saúde de Paragominas; 
11.7  Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de idoneidade 
exigidas nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de 
habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou 
mesmo renovadas, durante o período de contratação; 
11.8 A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das 
obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do Contratado, por ocasião da entrega das notas. A 
administração poderá ainda solicitar outras certidões que se fizerem necessárias. 
11.9 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, causarem a 
terceiros ou ao CONTRATANTE. 
 
12          DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.2 Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7 Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao 
mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 
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12.1.9 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11 Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.4 a 12.1.6 e 12.1.8 a 
12.1.12; 
d) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado 
por infração do subitem 12.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total; 
e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 12.1.3 
(inexecução total do contrato). 
f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.2 e 12.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.8 a 12.1.2, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
12.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
12.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 
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12.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
12.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
12.11 Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como 
inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, 
fato ou ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade 
que as revestem, impossibilitando a regular execução do objeto. 
 
13  DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
13.1 Para as despesas referentes a este processo estão prevista a seguinte Dotação 
Orçamentária:  
2.086 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE BUCAL – RECURSO: C/C: 54.300-4 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 

Subelemento: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços pessoa jurídica.  
 

Paragominas-PA, 16 de Outubro de 2025. 
Elaborado pela equipe de Planejamento: 
 
 

Maria Cecilia do Nascimento Ramos 
Coordenador Municipal/SEMS 

Matrícula: 1120340 
 
 

Kely Gomes de Souza 
Coordenadora Municipal/SEMS 

Matrícula: 1087304 
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